
Mauricélio Fernandes de Wlelo
Pnesjdente da Câmara Munjcipal de Boa Vista

0 Vereador que este subscreve, com amparo no ah.  110,  lx do Regimento lntemo,
solicih  qiie   sçia   encaminhada   a   Excelentí§sima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

JUSTIFICATIVA
A pnesente indicação se justifica em  razão da referida  rua encontrar-se em estado

crítim  de  túfiegabifidadb.  Com  o  pen'odo  chtivoso  a  smação  fica  majs  crítiü  ajnüB
nece§sitando com brevidade dos serviços de drenagem,  sarjeta,  calçamento,  melhorias na
jlumjnação públjca e sjnalização de tnânsfto.

Tal  reivindicação  surgju  após  ouvimos  moradores  daquela  loffilidade,  os  quais
üperam serem atendidG.

Desta foma, peço especial atenção da Senhora Prefefta sobre o assunto.

Boa Vista, 07 de outubro de 2019.


